
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, nos 

termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Homenageamos o Sr. RAPHAEL ALMEIDA DOS SANTOS, 29 anos, morador do 

bairro Estrelinha, Vitória/ES, em reconhecimento à sua trajetória 

profissional e relevante contribuição à comunidade. 

 

Técnico em Enfermagem e, posteriormente, Enfermeiro, destacou-se por 

sua dedicação e compromisso com o cuidado ao próximo, contribuindo de 

forma significativa em seus atendimentos no Hospital Estadual São 

Lucas, bem como durante sua atuação no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência 192 (SAMU 192), prestando socorro e assistência em momentos 

de extrema necessidade. 

 

Além de sua atuação profissional, promoveu Cursos de Primeiros Socorros 

de forma voluntária, capacitando moradores de diversas comunidades, 

gerando mais segurança, preparo e conhecimento para lidar com situações 

emergenciais e inesperadas, fortalecendo a rede de apoio comunitário. 

 

Atualmente, como Enfermeiro e Empresário, segue contribuindo com a 

sociedade, gerando empregos e incentivando o empreendedorismo entre 

moradores de sua região, demonstrando que o compromisso com o próximo 

vai além da prática assistencial, alcançando também o desenvolvimento 

social e econômico local. 

 

Sua trajetória é exemplo de dedicação, responsabilidade social e 

compromisso com a vida, sendo motivo de reconhecimento e aplauso por 

esta Casa.  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de fevereiro de 2026. 

  

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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